
CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 00244/2021
DATA: 03/03/2021
PROCESSO Nº 09606706/2020

Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020 que estabelece procedimentos e
critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada neste estado,
tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa AERIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE E , estabelecida na ROD CE 422, S/N, KM
02 BAIRRO: PRIMAVERA CEP: 61642000, bairro CATUANA, FORTALEZA, inscrita no CNPJ sob o
nº 12.528.708/0001-07 e CGF nº 06.411.919-0, está importando do exterior os produtos listados abaixo:

SEQ. NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS

1 7019.40.00

TECIDO PLANO DE MECHAS LIGEIRAMENTE TORCIDAS (ROVINGS),
COMPOSTO POR PARTES IGUAIS EM PESO DE FIBRA DE VIDRO E FIBRA
DE CARBONO, GRAMATURA 200G/M, FIOS DE 3000 TEX (CARBONO) E
200 TEX (VIDRO). APLICADO COMO CAMADA INTERMEDIARIA ENTRE
CHAPAS DE CARBONO NA FABRICACAO DE LONGARINAS UTILIZADO
NO PROCESSO DE FABRICACAO DE PAS DE TURBINAS EOLICAS. SAP
102173

Enfatizamos que as contestações devem ser feitas mediante manifestação por escrito na Sefaz dentro do
prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data desta publicação.

Célula de Benefícios Fiscais CEBEF
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
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